
Processo n* 00200.002501/2020-26

S E N A D O  FEDERAL

INTERLEGIS-ILB

A C O R D O  D E C O O P E R A Ç Ã O  T É C N IC A  N" 20200023

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA que entre 
si celebram o Senado Federal, por meio do Instituto 
Legislativo Brasileiro (ILB) e a Câmara Muiiicipal de 
Itaporà do Tocantins - TO, doravante denominada 
Câmara Municipal.

0  S E N A D O  F E D E R A L , inscrito no C N PJ/M F sob o i f  00 .530 .279/0001-15, com a partic ipação do 

Instituto Legislativo  B rasileiro  (ILB) -  E scola de G overno  do  Senado Federal e órgão executor do 

Program a Interlegis, com sede n a  P raça dos Três Poderes, em B rasília-D F, neste ato  representado pela 

D iretora-G eral do Senado, IL A N A  T R O M B K A , e pelo D ire tor-E xecutivo  du ILB, M Á R C IO  

C H A L E G R E  C O IM B R A , doravante denom inado S E N A D O /IL B , e a C âm ara M unicipal de Itaporà 

do Tocantins -  TO . com  sede na R ua D om ingos B atista de O liveira, CEP: 01 .795.618/0001-58 , e 

CNPJ: 01 .795 .618/0001-58, neste ato representado pelo  seu Presidente  o Senhor Pedro Jerônim o da 

S ilva N eto , inscrito no CPF: 023 .362.801-08 e RG: 834.088, resolvem  celebrar o presente A cordo de 

C ooperação T écnica, em  conform idade com o que dispõem  a Lei 8.666, de 21 de ju n h o  de 1.993, no 

que couber, e a R esolução  do Senado Federal n“ 13, de 25 de ju n h o  de 2018, m ediante as seguintes 

condições;

C L Á IISIT L A  P R IM E IR A  -  D O  O B J E T O

E ste A cordo d e  C ooperação T écn ica  tem p or objeto  estabelecer e regulai a partic ipação da  C A M A R A  
M U N IC IPA L  na im plem entação d as  ações de m odern ização  do ILB/TNTERLEGIS ■ P rogram a de 

Integração e M odern ização  do P oder L egislativo , para estím ulo  e prom oção das funções 

constitucionais do P oder Legislativo, cuja execução depende do esforço e interesse com im s de seus 

partícipes.

P A R Á G R A F O  P R I M E IR O . São finalidades deste Termo:

I- p rom over a operacionalização da C om unidade Virtual do P oder Legislativo;

II- p rom over a  capacitação e o in tercâm bio de conhecim entos e T ecnologia da Inform ação

(program as de tecnologia d a  inform ação e com unicação) com  o fim de aum entar a  eficiência

das casas legislativas;
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[II- estim ular a produção, captação e d issem inação  de inform ações de in teresse dos legisladores

brasileiros, de fo n n a  a dem ocratizar o acesso às in fo im ações necessárias ao desem penho de 

suas funções legislativas;

IV - estim ular e prom over a participação cidadã nos processos legislativos;

V- prom over a consolidação e a validação dos m odelos  de in tegração e m odernização

desenvolv idos pelo IL B /Program a Interlegis.

P A R Á G R A F O  S E G U N D O . T oda ação ou atividade necessária  à im plem entação do objeto deste

A cordo, será fonna lizada  por m eio  de P lano de Trabalho, observado o objeto estabelecido na C láusula

Primeira,

C L Á U S U L A  S E G IIN D A  - D AS A T R IB U IÇ Õ E S  D O  Ó R G Ã O  E X E C U T O R  D O

P R O G R A M A  IN T E R L E G IS

São atribuições do Ó R G Ã O  EX E C U T O R :

I- disponibilizar á  C Â M A R A  M U N IC IPA L , os produtos descritos na C láusula  Quarta, de acordo 

com as suas viabilidades técn ica e fmaiiceira;

II- m anter a tualizados os sistem as em m eio  eletrônico disponibilizados pelo P rogram a Interlegis, 
propiciando m elhoria do processo de m odern ização  para  a C A M A R A  M U N IC IPA L ;

n i-  viab ilizar os m eios técnicos, en tendidos com o m odelos de m odern ização  legislativa nas áreas

de tecnologia, com unicação, inform ação, educação  e sustentabilidade, para que a C Â M A R A  

M U N IC IPA L  possa apoiar seus legisladores no aum ento  da transparência, da 

representa tiv idade e da legitim idade dem ocráticas;

IV - garantir os m eios necessários á d isponibilização p o r sele d ias da sem ana, v in te  e q u aü o  horas

por dia. dos program as de tecnologia da inform ação e com unicação  fornecidos e hospedados 

pelo IL B /Program a Interlegis, bem com o o seu uso  legal durante a v igência deste instrum ento, 

ressalvadas as indisponibilidades necessárias para  a realização de m anutenções preventivas e 

corretivas, que serão com unicadas através de serviço de m ensageria , bem  com o as 

indisponibilidades causadas por incidentes fortu itos fora do controle da equipe técnica, sendo 

estes com unicados, no m esm o sistem a de m ensageria, assim  que detectados; e

V - acom panhar e fiscalizar os cum prim entos das m etas e a aplicação das soluções previstas no 

P lano de Trabalho.
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C L Á U S U L A  T E R C E IR A  - DA S A T R IB U IÇ Õ E S  DA C Â M A R A  M U N IC IP A L

São atribuições da C Â M A R A  M U N ICIPA L;

I- d issem inar e divulgar, no  âm bito  da sua  estru tura organizacional, a existência do presente 

A cordo  de C ooperação  Técnica e cm  especial o que estabelece a C láusula P rim eira  e 

respectivos Parágrafos;

II- p rovidenciar a capacitação de seus colaboradores, bem com o a instalação e m anutenção  de 

p rogram as e m eios de tecnologia da  inform ação  e com unicação  necessários para o acesso e 

operação dos produtos e serviços descritos na  C láusula Q uarta, e o  pessoal necessário  à sua 

operação;

III- disponibilizar e m anter, caso opte em utilizar as soluções d isponibilizadas pelo Ó R G Ã O  

E X E C U T O R  em infraestru tura própria , a infraestru lura para  instalação de program as de 

tecnologia  da inform ação  e com unicação  disponibilizadas pelo O R G À O  E X E C U T O R , nos 

term os da C láusula Quarta;

IV - prom over ju n to  á equipe técn ica do IL B /Program a Interlegis a inclusão, a exclusão e a 

atualização das in form ações de usuários, e d ireitos de acesso aos serviços oferecidos pelo 

P rogram a, no cadastro de autorizados, localizados na sede em  Brasília;

V - infonnai’ a todos os usuários cadastrados sobre as norm as de utilização estabelecidas para o 

uso  de program as e m eios de tecnologia da in fonnação  e com unicação, disponibilizados pelo 

IL B /Program a Interlegis,

V I- indicar servidor responsável adm inistrativo pela  boa execução  das cláusulas celebradas neste 

A cordo de C ooperação  T écnica, in form ando a sua eventual substituição;

VII- designar e com unicar form alm ente  ao O R G À O  E X E C U T O R  o servidor responsável técnico 

pelas soluções descritas na C láusula Q uaita  a serem im plantadas pelo IL B /Program a 

Interlegis, inform ando sua  eventual substituição,

VIII- incentivar o  desenvolvim ento  colaborativo de soluções tecnológicas para a m elhoria dos seus 

processos, assim  com o tom á-las  disponíveis no rep ositóno  de soluções do Interlegis, quando 

for 0 caso, e p rom over seu aperfeiçoam ento , objetivando a utilização por outros m em bros da 

C om unidade Virtual do  P oder L egislativo; e

IX- prestar contas, anualm ente, das m etas previstas no P lano de Trabalho.

C L Á U S U L A  Q U A R T A  - D O S  P R O D U T O S  E S E R V IÇ O S  C O L O C A D O S

^  .V D IS P O S IÇ Ã O  DA C Â M A R A  M U N IC IP A L

b  ÓRGÃO EXECUTOR desenvolverá ju n to  a CAMARA MUNICIPAL ações de m odernização, a

p artir  do fornecim ento  de produtos e serviços de tecnologia, no  in tu ito  de ser atendido o  objeto  deste

Abordo.
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P A R Á G R A F O  P R I M E IR O . O s produtos d isponib ilizados para a C Â M A R A  M U N IC IPA L  têm 

respaldo nas suas n o n n as  de uso  estabelecidas pelo IL B /Program a Interlegis e em conform idade com 

a legislação pertinente, enquanto  softw are público , com o intuito de im plem entar o  objeto deste 

Acordo.

P A R Á G R A F O  S E G U N D O . O s serviços d isponibilizados para  a C Â M A R A  M U N IC IPA L  têm 

respaldo nas suas norm as de prestação estabelecidas pelo IL B /Program a Interlegis e em conform idade 

com a legislação pertinente, enquanto  órgão público federal, com o intuito de im plem entar o objeto 

deste A cordo  de C ooperação Técnica.

C L Á U S U L A  Q U I N T A - D A S  R E S P O N S A B IL ID A D E S  D A  C Â M A R A  M U N IC IP A L

São de inteira responsabilidade da  C Â M A R A  M U N IC IPA L:

[- a boa e regular m anutenção  das soluções do IL B /Program a Interlegis na fo n n a  estabelecida

neste term o,

II- as conseqüências legais ou técnicas advindas de instalação ou uso de p rog iam as de 

com putadores não distribuídos pelo O R G Â O  E X E C U T O R ;

III- as inform ações a lim entadas em seus bancos de dados, o  conteúdo das páginas internet e 

m ensagens eletrônicas orig inadas de seus equipam entos;

IV- os danos que vierem  a ocorrer por im pericia ou im prudência do pessoal designado para 

u tilização dos program as de tecnologia da  inform ação e com unicação oferecidas pelo O R G Â O

E X E C U T O R ;

V - no  caso de desistência da utilização dos program as de tecnologia da inform ação e 

com unicação  pela C âm ara M unicipal, esta se obriga a inform ar com a devida antecedência ao 

IL B /Program a Interlegis, nos term os da C láusula  Oitava.

C L Á U S U L A  S E X T A  - D O S  R E C U R S O S  F IN A N C E IR O S

A cordo de C ooperação  Técnica não im plica com prom issos financeiros entre os convenentes. O  

e n te io  das despesas inerentes às atividades eventualm ente acordadas pelos celebrantes correrá por 

c ^ a  das dotações orçam entárias de cada um deles, não significando, em qualquer h ipótese, a 

transferência de  valores entre os partícipes.
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C L Á U S U L A  S É T IM A  - DA V IG Ê N C IA

E ste A cordo de C ooperação  T écn ica  entrará em vigor e produzirá  efeitos im ediatos a partir da data 

de sua publicação, e terá duração de 60 (sessenta) m eses, conform e o  artigo 57, II, da Lei 8666/93.

C L Á U S llL A  O IT A V A  -  DA E X T IN Ç Ã O

E ste instrum ento  de A cordo de C ooperação T écn ica  e seus anexos poderão  ser denunciados, 

rescindidos ou  extintos de com um  acordo entre os partíc ipes ou, unilatcralm ente, desde que o 

denunciante com unique sua decisão, por escrito, no  prazo m inim o de 90 (noventa) dias de 

antecedência, ou rescindido de im ediato pelo Ó R G Ã O  E X E C U T O R , no caso de descum prim ento  de 

quaisquer de suas cláusulas ou  condições.

P A R Á G R A F O  P R IM E IR O . A eventual extinção, denúncia ou rescisão deste A cordo ensejará o  fim  

da cooperação entre os partícipes, bem  com o o encerram ento  da disponibilizaçâo de serviços pelo 

Ó R G Ã O  E X E C U T O R  à  C Â M A R A  M U N IC IPA L .

P A R .\G R .\F O  S E G U N D O . Fica assegurado o acesso, pela C Â M A R A  M U N IC IPA L , aos backups 

de todas as in fonnações a ela pertencentes e que estão sob a guarda do Interlegis, pelo prazo de 60 

dias após a eventual extinção do  A cordo de C ooperação  Técnica.

C L Á U S U L A  N O N A  - D A S D IS P O S IÇ Õ E S  G E R A IS

P A R .Á G R A F O  P R I M E IR O . A o nom e do  Instituto  Legislativo  B rasileiro /P rogram a Interlegis não 

poderão ser vinculados qualquer outro fato ou ato d istinto do objeto  deste A cordo.

P A R Á G R A F O  S E G U N D O . É  pa ite  integrante deste A cordo de C ooperação  T écn ica  os P lanos de 

Trabalho , anexos.

P A R 4 g R A F O  t e r c e i r o .  O s  casos om issos serão solucionados m ediante entendim ento  entre os

partícipes e form alizados por m eio  de T erm os A ditivos
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8. V A L ID A D E  D O  P L A N O  D E  T R A B A L H O

O  plano de trabalho terá validade durante toda a v igência  do A cordo de C ooperação T écnica, de 
com um  acordo dos partícipes.

9. A P R O V A Ç Ã O  P E L O S  P A R T IC fP E S

A P R O V A D O , a p ó s  an á lise  técn ica .

B rasília-D F, de de 2020.

ILANA TRO M BK A
Diretora-Geral 

SENADO FEDERAL

Tresidente 
CÂMAR.^ MUNICIPAL DE 

ITAPORÀ DO TOCANTINS-TO
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A N E X O  I

P L A N O  DE T R A B A L H O  N" 20200023

Instrum ento  que in tegra o  A cordo  de C ooperação  Técnica celebrado entre a C âm ara M unicipal de 

Itaporã do T ocantins/T G  e o Senado Federal, por m eio  do Instituto Legislativo B rasileiro - 

IL B /Program a Interlegis, contendo todo deta lham ento  das responsabilidades assum idas pelos 

partícipes, conform e disposto no §1°, art. 116, da lei 8.666/93.

L  D A D O S C A D A S T R A IS

C âm ara M unicipal de itaporã do Tocantins/T O

C N PJ;01 .795.618/0001-58

Estado; Tocantins
Endereço: R u a  D om ingos B atista  de O liveira

C EP:77740-000

Fone:63-3458-1154

2. O B J E T IV O

0  presente P lano de Trabalho tem com o objetivo subsidiar o  planejam ento , a execução, o 

m onitoram ento  e o  controle da  atuação do IL B /lnterlegis ju n to  a C asa Legislativa, objetivando a 

realização das AçÕes solicitadas form alm ente pela  C asa  Legislativa e oferecidas no  sitio do 

LB/Tnterlegis (\vw"vv.inlerlems.leti br — C onsultoria  e Inform ação, Produtos de Tecnologia, 

C apacitação ILB e R elacionam ento).

3. JU S T IF IC A T IV A

O desenvolvim ento  deste p lano  assegura a am pliação das A ções de m odernização e integração 

com patíveis com  a m issão do IL B /lnterlegis ju n to  ao Legislativo  Brasileiro.
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4. M E T A S  A S E R E M  A T IN G ID A S

l A provação e assinatura do T erm o de A cordo de C ooperação Técnica entre os partícipes;

2. Estabelecim ento  dc ro tinas periódicas dc disponibilização de dados e in fonnações entre os 

partícipes, preferencialm ente por m eio  eletrônico, observadas as lim itações técnicas e legais;

3. D esenvolv im ento  e com partilham ento  de program as e m eios  de tecnologia de inform ação  e 

com unicação, do  in tercâm bio de conhecim entos e de inform ações de bases de dados en tre  os 

partícipes, em especial:

3.1. Im plantação e m anutenção na  C asa L egislativa de program as e m eios de tecnologia da 

inform ação e com unicação, fornecidos pelo ILB/Interlegis. com a atualização periódica de seus dados 

e inform ações, e

4. R ealização de eventos locais, pela C asa  Legislativa, objetivando a  difusão dos padrões e 

instrum entos do  ILB/Interlegis, em conjunto com a C om unidade Virtual do Legislativo (R ede de 

casas legislativas conveniadas).

5. F A S E S  D E  E X E C U Ç Ã O

A s atividades terào início na data  de assinatura do  Plano de Trabalho e se encerrarão no  fím da 

vigência do A cordo de C ooperação T écnica, agrupadas nas fases de  D iagnóstico. P lanejam ento , 

E xecução, M onitoram ento  e Controle.

6. P L A N O  D E  A P L IC A Ç Ã O  D E R E C U R S O S  F IN A N C E IR O S

O presente term o não im plica transferência de recursos financeiros, determ ínando-se que o ônus 

decorrente de  ações específicas, desenvolvidas em razão do instrum ento, são  de responsabilidade dos 

respectivos participes.

7. R E S P O N S A B IL ID A D E S  DA C A S A  L E G IS L A T IV A

A C asa Legislativa que sedíar as A ções, prevista neste term o, será responsável pelo 

foniecim ento  de:

a. E spaço  com patível para a realização das A ções, previstas para a Casa;

b. L ogística de recepção e traslados dos técnicos e autoridades;

c. T écnicos para o aprendizado no uso  das tecnologias fornecidas pelo  ILB/Interlegis, que 

efetivam ente serão os operadores desta tecnologias, dentro  da Casa;

d. Colaboração, de acordo com  as possibilidades, no  desenvolv im ento  de soluções para o 

Legislativo  Brasileiro, a partir do am biente https: co lab .nuerlem s.leü  b r : e

e. A ssegurar a atualização das inform ações nos bancos de dados dos produtos a serem 

im plantados.
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C L Á U S U L A  D É C I ^ L \  -  DA P l iB L lC A C Ã O

O  presente A cordo de C ooperação Técnica será publicado pelo O R G À O  E X E C U T O R , em fo im a 

resum ida, no D iário  Oficial da  Uniào.

E, por estarem  de acordo, os partíc ipes fírm ain o presen te instrum ento  em 02 (duas) v ias de igual teo r 

e form a, para um só  fim , jun tam en te  com as testem unhas.

Brasília, de de 2020,

C E L E B R A N T E S :

IL A N A  T R O M B K A

D iretora-G eral do Senado Federal

M A R C IO  C H A L E G R E  C O IM B R A  
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